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Estado do Maranhão
covERNo iíuNrqpAL DE sANTo ANTôNro Dos LopEs

Prâfeitura lrunlclpel de Santo Antônio dos Lopeg

GoNTRATO No 2025034í

TERMo DE coNTRATo DE AQUISIÇÃo DE BENS No
20250341 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA POSTO MARAVILHA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SArutO nrufÔruto DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUN|CTPAL DE SANTO nrurÔrutO DOS LOPES, CNPJMF, No 06.172.720IOOO1-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RODRIGO DE
OLIVEIRA LUCAS, Sec.Mun.Transito,Transporte e Mobilida, e do outro lado POSTO MARAVILHA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 03.083.41910002-23, com sede na R RAIMUNDO
QUINCO, N" í5, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP 65730-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).JOAQUIM QUINCO DE LIMA, portador do(a) CPF
050.175.563-20, têm justo ê contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

'1.t. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURA
AOUTSTÇÃO DE COMBUSTíVE|S (DTESEL E GASOLTNA), JUNTO A SECRETARTAS MUNTCTPAIS DE
ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚOEE SANEAMENTO,
TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS
LOPES - MARANHÃO, DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS., nas condiçôes estabelecidas neste
Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
rrEM oESCRTÇÀô/EsPEcrÉr.ÀçÕEs

OlOO]? GÀSOIINÀ COMU}' COTÀ PRINCIPÀL
c r 00:l3 6Àsor,rNÀ

OUÀNTIDÀ3E

í.3. São anexos a estê instrumênto e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados
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covERNo MUNrctpAL DE sANTo eurôrro Dos LopES

Prefeitura lrunlclpal do Santo Antônio do3 Lopag

cúusuusecuNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.í. O valor total deste contrato é de R$ í87.200,00 (cento e oitenta e sete mil, duzentos reais)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidont€s, taxa de administraÉo, frete, seguro ô outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratiaçâo.

cúusULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 04.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.13312021, de 10 de abril de 2021, e suas alterações.

CLAUSULA OUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (kês) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento € Íiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de suâ
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela AdministÍação.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dlas
úteis, a contar da notificaçâo da conEatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicaÉo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçâo mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem ánterior Í60 ser pÍocedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.t1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segur;rnçâ do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

PREFEI|UâA INUNEIPAL DE SAIIIO AN|ONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

ProÍeltuÍa Munlcipsl do Santo Antônio dos Lopês

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicaÉo do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser pronogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinçáo mntratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULASEXÍA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obriga@s assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos:

ll - Receber o objeto no prazo e condições êstabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no obieto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, Íorma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obriga@es pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presentê Contrato, ressalvados os requerimentos manifestiamente imperlinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

CúUSULA SÉTITIA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantês deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução

NEFEffUBA MUNICIPAL DESANTO AN|ONIO DOS LOPES
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do ob.ieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou auloridade
superior (art. 137, ll, lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do obieto, bem como por todo
e quaÍquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuÉo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor conespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empresa contratada d€verá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de âcordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,

NEFEIIURA MUNICIPAL DE SAN|O AN|ONIO DOS LOPES



À Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefoitura ]Íunlclpal do Santo Antônio dos LopêsI
fi*lnú .
§rxíoiltm
mlm

todas as condições êxigidas para habilitaçáo na licitaÉo, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçpo dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 1'16, paÉgrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguÍança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contrataçáo de sorvidor pertencente ao quadro dê pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculaçáo de publicidade ac€rca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administraçâo da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto obieto deste Contrato

CúUSULA OITAVA . DO ACOMPANHATIIENTO E DA FISCAUZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.'133/2021, art. 'l'17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrEias relacionadas à execução do
contrato, detêrminando o quê for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1o).

ll - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
mnvenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n'14.1331202'1, art. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb iurídico e de controle interno

PREFEIIURA MUNICIPAL OE SATITO ANTONIO DOS LOPES
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PrÊíeltuÍa llunicipal do Sanlo Antônio dos Lopês

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execuÉo contratual.

cúusuu r.roNA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 1101.267820037.2.062 Manutenção da Sec. Mun. de Transito Transp. e
Mobilidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentiar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem banúria creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

'10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuri:ar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada êxpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo dê execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Q eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserve-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos nâo estiverem em perfeitas condiçóes de consumo ou em
desacordo com as especiflcaçôes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deveÍá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta eos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei

PflE.EIÍURA MUNICIPAL DESANIO ANÍONIO DOS LOPES
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n'14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condiÉes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impêça a participaçáo em licitaÉq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como o@rrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notificaçpo, por
êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, a critório do contratantê.

í0.9. Não havendo regulanza$o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveÉ
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necesúrios para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a iÍregularidade, o contratiante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execuçâo do obieto, os pagamentos serâo realiza dos normalmente, até que se
dêcida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto
seráo retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação ügente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dâ Lei Complementar no 123,

de 2006, não softerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficaÉ condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUsulá DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÔES Do coNTRATo

í1.í. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi no

14.133, de 2021.

í í .2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar1. 124 da Lei 14.133/2021 não

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAIITO ANÍONIO OOS LOPES
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poderão transÍigurar o objeto da contrataçáo.

CúUSULA DÉCITíIA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 30 de Janeiro de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reâjuste.

'12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice delinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entiio em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Comete ínfração administrativa, nos termos da Lei no 14.í 33, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexêcuÉo parcial do contrato;

ll - Der câusa à inexêcuÉo parcial do contÍato que caus€ grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interess€ coletivo;

lll - Der causa à inexecuÉo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retaÍdamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo

PFEF-EIIAFFMU\JNFÃL DE f,ANfO ÀNIONIO OOS LOPES
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justificado;

Vlll - Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaraçâo
falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÉo do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praücar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratiar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 d€ste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, ql.e justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (4r1. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de
inêxecução total do obieto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste ConÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. í56, §7').

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
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eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada dâ garantiâ prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58
da Lei no 14. t 33, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de I icitar e conúatar e de declaraÉo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicâÉo das sançóes serão considerados (art. í56, §1o)

I - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

ll - As peculiaridades do caso c,oncreto;

lll - As circunstâncias agravantês ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento d€ programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos pÍevistos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 20í3, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rilo
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade lurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atrcs ilícitos previstos neste Contrato ou
pâra provocar confusão patnmonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defssa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusULA DÉCIIÚA QUARTA . DA ExTINçÃo GoNTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótes€, aplicam-se tamMm os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O tenno de rescisáo, sempre gue possível, será precedido

a) Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCffA QU]NTA. DOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
't4.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geÍais dos
contrâtos.

cúUsUI-A DÉCIÍÚA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORIIALIDADES

16.1. Fica eleito o FoÍo da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçpo,
conforme art. 92, §1" da Lei n" 14.133/21.

í6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 10 dE OUtUbrO dE 2025

ilÀuy d,. ol-rvetrq cA5
SEC. MUN. TRANSITO, TRANSP. E MOBILIDADE

cNPJ(MF) 06.'t7 2.7 20t0001 -10
CONTRATANTE

.,.AJç,
TO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

cNPJ 03.083.41 I t0002-23
CONTRATADO(A)
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